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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei N.º 03 /2024, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei.

A proposição adequa o Estatuto dos Servidores à sugestão legislativa n.º 001/2024 da Promotoria de Justiça de Matias Barbosa anexa.

	Desta forma, ao acrescentar o §3º ao art. 169 do Estatuto dos Servidores, será garantido aos servidores públicos convocados para o Tribunal do Júri, a concessão de dois dias de dispensa do trabalho para cada dia de efetiva participação em Conselho de Sentença de Tribunal de Júri realizado, assim como já é concedido aos servidores convocados para o trabalho na Justiça Eleitoral.  

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 19 de fevereiro de 2024.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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